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CONTRAÍO ADMINISTRATIVO N' 110/20í9-HOL

QUE ENTRE SI CELEBRAM O HOSPITAL OPHIR

LOYOLA - HOL E A EMPRESA GUILBER

FARMACÊUTICA COMÉRCIO LTDA - ME, PARA

AaursrçÃo DE ÍTIATERIAL TÉCNICO

HOSPITALAR, NAS SEGUINTES CONDIçÓES:

o HosPtTAL OPHIR LOYOLA, com personalidade jurídica de Direito Público, sito na Av. Magalhães

Barata, no 992, Sáo Braz, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o no 08 109.44410001-71' neste ato

represêntado por sêu Diretor Gerat, JOSÉ ROBERTO LOBATO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, Médico,

portadoí do cPF n" 373.95)4.752-91 e RG n"'1660919 - SSP/PA, residente e domiciliado nêsta cidade, e a

Empresa GUILBER FARMACÊUICA coMÉRclo LTDA - ME, com sede na Passagem Bom Sossego,

no 20, Centro - Ananindeua/PA - CEP 67.030-245, Fone: (91) 3238-3814 / 3282-0788, E-mail:

licitacao_sim@guilberfarma.com, inscrita no CNPJ sob o no 01.399.24610001-40, neste alo representado

pelo procurador, TIAGO MACHADO BEZERRA, brasilêiro, casado, possuidor da Cl n" 3217293 - SSP/PA

e do CPF/MF no 795.6'12.762-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominados

CONTRATANTE e CONTRATAOA, respêctivamênte, ajustam o presênte Conkato de Fomecimento,

através do processo no 20í91t52555, que se regerá pelas disposiÉes insertas na Lei 8.666/1993 e

alteraçÕes e mediante as cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E FUNDAMENTACÃO LEGAL:

O prêsente instrumênto é decoÍÍente da Ata de RegistÍo de Preços n' 0í5/2018 oÍiginada do Pregão

EletÍônico n' 02112018 (SRP) - Processo n" 20171370294, homologado em 2311012018, modalidade de

licitação regida pela Lei Federal n" 10.520, de 17.07.2002, da Lei Estadual n" 6.474, de 06.08.2002, do

DecÍeto n' 199, de 09.06.2003 e do DêcÍeto n' 2.069. de 20.02.2006, aplicando-se, subsidiariamênte, â

Lêi no 8.666, de 21.06.1993.

CúUSULA SEGUNoA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente lnslrumento, a contrataçâo de empresa do ramo pertinente para a aquisição

de material técnico hospitalar, conforme Anexo l, deste contrato.

CúUSULA TERCEIRA - DAS CoNDIÇÕES DE ENTREGA:

Os itens, objêto do pres€nte lnstrumênto, deverão seÍ entregues pela CONTRATADA em até í0 (dez)

dias úteis, a contar do recebimento da Nota de Empenho a qual indicará a quantidade a ser fomecida,

conÍoÍme a necessidade do CONTRATANTE, sem ônus de frete e de acordo com a proposta apresentada

no procêdimento licitatório realizado, bem como nas especificaçÕes técnicas e dentro do horário de

expediente do CONTRATANTE;

PARÀGRAFO PRIMEIRO: O recebimento e a aceitaÉo dos pÍodutos dar-se-áo por servidor responsável

no setor de Almoxarifado do HOL, sendo atestados, mêdiante termo circunstanciado. ê sêráo recebidos:

L Provisoraamente: no ato da entrêga, para posterior verificaçáo da conformidade do objeto, com as

especiÍicaÉes contidas no Termo de ReÍerência, mediante a emissão do Termo de Recebimento
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Provisório; e

ll. Definitivamente: em até ío (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do Termo dê

Rêcebimento Provisório e após a vêrificação de sua compatibilidade com as êspeciÍcaçÕes

constantes do Termo de Referência, mediante a emissão do Termo de Recêbimento Definitivo

assinado pelas partes.

pARÁGRAFO SEGUNDO: O recebimento dos produtos estará condicionado à obs€rvância de suas

descriçÕes técnicas, cabendo a verificaÉo ao rêpresentante do CONTRATANTEi

PARÁGRAFO TERCEIRO: O mâteÍial deverá ser apresentado, acompanhado de Nota Fiscal/Fatura, na

Avenida Magalhães Barata, 992, baino de São Braz, Bêlém-Pa, Divisão dê Almoxarifado (CAMTec-

Central de Abastecimento de Material Técnico, sito na Avenida Magalhães Barata, no 992, bairro São

Braz, Belém-PA. CEP: 66.063-240 Tel: (91) 3265-6508, no horáÍio de 08h as 12h e 14 as 16h, conformê

indicação prévia no empenho.

CúUSULA QUARTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO:

o CoNTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fomecimento o valoÍ total de R$ 37.381,60 (trinta e

sete mil, trêzentos e oitenta e um reais e sessenta centavos), que §erá pago, conforme apresentaçáo

de Nota Fiscal refeÍente parcela recebida, conforme sua necessidade, cuja quantidade seÍá expresso na

respectiva Nota de Empenho até atingir aquela discriminada na cláusula ll.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado até 30 (tnnta) dias, a contar da data da

apresentaÉo da notâ fiscal / fatura devidamente atestada e acompanhada do Termo dê Recebimento

DeÍinitivo;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao SICAF e

ao sitio !4 A LtsLus.lb!!C!t!dê9 (via ON LINE) com resullado íavorável, ou a apresentaçáo dê documêntos

compíobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, além da apresentação de declaração do cumprimento

do disposto do aÉL7o, inciso )(xxlll da ConstituiÉo Federal ê do art.28, § 60 da Constituição do Estado do

PaÍá.

PARÁGR FO TERCEIRO: O pagamento será creditado em favor do Contratado por mêio de oÍdem

bancária em conta do Banco do Estado do Pará - BANPARÁ, devendo paÍa isso ficar explicitado na nota

Íiscal/fatura, o nome/númêro da agência, localidade ê número da conta corrente em que deverá ser

efetivado o crédito êm conformidade com o art.2" do Decreto Estadual no 877, de 31.03.2008, após a

acêitaçâo dos produtosi

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de incoÍreçáo nos documentos apresentados, indusive na Nota Fiscal

de ServiçovFatura, seráo os mesmos Íestituídos à adjudicatária para as coríeçÕes necessárias, não

respondendo o HOL, por quaisquer êncargos resultantes de atrasos na liquidaçáo dos pagamentos

correspondêntes.

PARÁGRAFO QUINTO: Para efeito dê pagamento, o HOL procederá às retençóes tributárias e

previdenciárias previstas na lêgislação em vigor, aplicáveis a este instrumento, bêm como os valores

corÍespondentes a multas ou indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA.
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